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Projeto: 444 Ano do projeto: 2010
Autógraf01447 Ano do autógrafo: 2010
observações: Ação direta de lnconsntumonalidade nª
O346306—082Clº 8260000 - São Paulº' A Federação Brasileira

dos Bancos , FRBRABAN propôs ação de mconsntucwonalidade
da LEI 12.254/2010, de acordo mm :) Acordão & Ação fºi

Julgada rmprotedenze & revogou & liminar

Legislações Complementares e/ou
Regulamentadoras
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Ementa & Conteúdo

DISPõE SOBRE A INSTALAÇÃODE DIVISÓRIAS ENTRE os
CAIXAS E o ESPAÇO RESERVADO PARA os CLIENTES QUE
AGUARDAMATENDIMENTO NOS ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS,

Faço saber que a Câmara Mumclpal aprovou o ?rojeto de Lei

nº 444/2010, de autora do Vereador Léo e eu promulgo &

segmme tei:

Artigo “º - Ficam os estabeíecmentcs baHCáFIOS obrigados a

mstalar divisónas entre as caixas e o espaço reservado para
clientes que aguardam atendlmento, propomonandc
prwacldade às operações r'manceiras

Parágrafo Urucu » AS dlvrsónas a que se refere o ”capur' deste
artigo deverão ter altura mín=ma1,80 m (um metro e cuenta
cent—ªmenos) e serem confezcxonadas em maternal opaco, que
!mpeça & wsmmdade.

Amgo 2ª - OS estabeleclmemos bancários deverão adaptar
suas agênuas no prazo de cento e vinte dias, contados a pamr
da pubhcação desta lex.

Artlgo 3D 4 O descumprimentn do disposto no art. 1“ desta bei

uropomonará ao estabelsclmentcmfrator multa diária de 05

(cinco) UFESP'S (Umdade Fiscal do Estado de São Paulo)
animada em dobro em caso de remcldêncra.



Artigo 4º - O Poder Executwo estanelecerá os regulamentos
neCESSÉHOS & rmpWementação do disposto nesta lei. prevendo—

se, Inclusive, o órgão responsável pelas providêncwas
admrmstrativas e fiscalização,

Artigo 5“ , Esta lex enzra em vigor na data de sua pubhcação.

Paláoo Rio Branco

DÁRCY VERA
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Anexos

Nome do Arquivº

Não H anexcâ

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do
Município.
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